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1. REGULAMENTAÇÃO APLICÁVEL 

 

1.1. “Regras” conforme definidas no Regulamento de Regatas a Vela da International 

Sailing Federation ISAF 2009-2012 (RRV-ISAF/2009-2012): www.sailing.org 

 

1.2. Entre o pôr-do-sol (17h30m) e o nascer-do-sol (06h45m) as Regras de Direito de 

Passagem do RRV-ISAF/2009-2012 serão substituídas pelo Regulamento Internacional 

Para Evitar Abalroamento no Mar (RIPEAM-72) com as emendas em vigor: 

www.dpc.mar.mil.br. Nessas condições as luzes de navegação deverão estar sempre 

acionadas quando em regata ou em movimento. 

 

1.3. ISAF Offshore Special Regulations 2009: Para as classes S40 ORC-

INTERNATIONAL, ORC-CLUB, BRA-RGS, SMP2, BICO-DE-PROA, MULTICASCO, e 

BENETEAU 40.7,: as regatas serão Categoria 4, modificada conforme o ANEXO X Da 

Instrução de Regata (www.orc.org). 

 

1.4. Exigências específicas para a Classe HPE 25: 

1.4.1. Numeral de série da Classe bem visível nas velas grande e gennaker. 

1.4.2. Transceptor VHF em boas condições de operação. 

1.4.3. Lanterna grande em boas condições de operação. 

1.4.4. Materiais exigido pela classe. 

1.4.5. Numero na Proa ( o mesmo que o numeral da vela ) 

 

1.5. Classe BICO-DE-PROA: É vedada a utilização de velas confeccionadas, ou com 

reforços, em material exótico, como por exemplo: Kevlar, Mylar, Spectra, Carbono, 

Dacron Square, etc.. Em caso de dúvida a Comissão Técnica dará o parecer final. 

 

1.6 . Para a Classe S40: determinações e regras da Classe S40 Internacional 

 

1.7. Para as Classes ORC-INTERNATIONAL, ORC-CLUB e SMP2: determinações da  

Associação Brasileira de Veleiros de Oceano (ABVO):  www.abvo.org.br 

 



 

1.8. Para a Classe BRA-RGS: determinações da Classe BRA-RGS (Brasil): 

www.geocities.com/bra_rgs 

 

1.9. Para a Classe MULTICASCO  BRA-RGS-M  determinações da Classe BRA-RGS-

M (Brasil): www.geocities.com/bra_rgs 

 

1.10. Normas (NORMAN) da Autoridade Marítima – Marinha do Brasil – Diretoria de 

Portos e Costas – aplicáveis: www.dpc.mar.mil.br.  

NORMAN 03: www.dpc.mar.mil.br/normam/N_03/N_03.htm 

 

1.11. Prescrições da CBVM: ANEXO V. 

 

1.12. Alterando as regras 60, 61 e 63.1 e A5 do RRV-ISAF/2009-2012, sem prejuízo do 

direito de a Comissão de Regata (CR) protestar ou de o barco pedir reparação, a CR 

pode, em razão de incidente  observado claramente por algum de seus membros, 

aplicar ao barco, sem audiência, as penalidades descritas a seguir, que serão 

informadas aos competidores exclusivamente por meio da súmula de resultados 

publicada no Quadro Oficial de Avisos, conforme as abreviaturas especificadas. 

1.12.1. Desclassificação por infração à regra 28 do RRV-ISAF/2009-2012 (D28). 

1.12.2. Acréscimo de cinco (5) pontos à pontuação do barco por embarcar ou 

permanecer  em regata, tripulante(s) não regularmente inscrito(s) (PTR). 

1.12.3. Protestar por grave má conduta ou falta de esportividade e boas maneiras, 

reincidir no embarque, em regata, de tripulante não regularmente inscrito (DTR). 

1.12.4. Acréscimo de cinco (5) pontos à pontuação do barco na regata pela não 

exposição ou exposição incorreta do material de propaganda e publicidade 

especificado na seção “PROPAGANDA E PUBLICIDADE” do Aviso de Regata (PPP). 

1.12.5. Acréscimo de cinco (5) pontos à pontuação do barco na regata pela não 

exposição ou exposição incorreta da fita de identificação do grupo (PGR). 

1.12.6. Acréscimo de cinco (5) pontos à pontuação do barco por lançar à água lixo ou 

resíduos (PLX). 

1.12.7. Acréscimo de cinco (5) pontos à pontuação do barco, inscrito nas classes ORC-

INTERNATIONAL ou ORC-CLUB, para cada dia de regata em que o mesmo não 

permanecer nos piers/poitas do YCI, seja antes ou após as regatas (PNP). 

 



 

1.13. É vedado ao barco inscrito na série RISW a participação em qualquer outro 

evento de vela – esportivo ou não – no período de 4 a 11 de julho de 2009, exceto se 

devidamente autorizado pela Comissão Organizadora e/ou Comissão de Regata. 

 

1.14. Em caso de conflito entre o Aviso de Regata e as Instruções de Regata, 

prevalecerão as últimas. 

 

1.15. As decisões finais e ações tomadas pelos Organizadores, relativas a qualquer 

controvérsia de disputa patrimonial ou de qualquer outra natureza que exceda o marco 

decisório estabelecido pelo Regulamento de Regatas à Vela da ISAF, mas que tenha 

origem direta ou indireta na competição ou em feitos ou atos vinculados a ela, que 

possam envolver os competidores, outros participantes, a Autoridade Organizadora, a 

Comissão de Regata, o Júri ou qualquer parte nomeada na página um (1) do Aviso de 

Regata e das Instruções de Regata, de forma conjunta ou individual, não serão 

recorríveis nos Tribunais de Justiça Estadual ou Federal. Estas ações só poderão ser 

submetidas, por qualquer das partes envolvidas, ao Tribunal de Justiça Desportiva, que 

estabelecerá as normas de procedimento, e cuja sentença será vinculante, definitiva e 

inapelável. 

 

1.16. Para efeitos de Propaganda e Publicidade e de acordo com o Regulamento 20 

dos Estatutos da ISAF incluindo-se em todos os eventos da RISW, são: 

a) Propaganda permitida nos termos do Reg. 20 da ISAF para as classes: S40 

ORC-INTERNATIONAL, ORC-CLUB, BRA-RGS, SMP2, BENETEAU 40.7, e HPE25. 

b) Propaganda proibida para as demais classes. 

 

 

2. AVISOS AOS COMPETIDORES 

 

2.1. QUADRO OFICIAL DE AVISOS: Localizado nas proximidades da Secretaria 

Técnica de VELA do YCI. 

 

2.2. QUADRO DE AVISOS WEB: Publicado no site do evento (www.risw.com.br). Não 

isenta o competidor de sua obrigação de consultar regularmente o Quadro Oficial de 

Avisos. 

 



 

2.3. Solicitações e comunicados de comandantes e tripulantes serão feitos por escrito 

em formulário próprio e entregues somente na Secretaria Técnica da RISW. As 

respostas serão publicadas no Quadro Oficial de Avisos. 

3. ALTERAÇÕES NAS INSTRUÇÕES DE REGATA 

 

3.1. Alterações no programa de regatas do dia 05/07/2009: serão publicadas no 

Quadro Oficial de Avisos até às 20h00m do dia 04/07/2009. 

 

3.2. Alterações no programa de regatas dos demais dias: serão publicadas no Quadro 

Oficial de Avisos até às 10h00m do dia em que entrarem em vigor. 

 

3.3. Outras alterações do Aviso de Regata ou das Instruções de Regata: serão 

publicadas no Quadro Oficial até duas (2) horas antes do início da sinalização da 

primeira regata do dia. 

 

 

4. SINALIZAÇÃO EM TERRA 

 

4.1. MASTRO DE SINAIS: Mastro de bandeiras do YCI, localizado nas proximidades do 

restaurante do Clube. 

 

4.2. A bandeira RECON (Retardamento), içada no Mastro de Sinais com dois (2) sinais 

sonoros: a(s) regata(s) do dia estão retardadas. O sinal de Atenção não será dado 

antes de uma (1) hora após a bandeira RECON ter sido arriada, com um (1) sinal 

sonoro. 

 

4.3. A bandeira BRAVO, içada no Mastro de Sinais com um (1) sinal sonoro, após a 

chegada da CR em terra: o prazo para apresentação dos protestos teve início. O seu 

arriamento com um (1) sinal sonoro significa que o prazo terminou. 

 

4.4. A bandeira LIMA no Mastro de Sinais com um (1) sinal sonoro: publicação no 

Quadro de Avisos de alteração do Aviso de Regata ou das Instruções de Regata, bem 

como de outras informações pertinentes. 

 



 

 

 

5. PROGRAMAÇÃO 

 

5.1. AGRUPAMENTO 

5.1.1. Cada divisão e/ou classe será agrupada em um dos seis (6) grupos definidos na 

seção seguinte destas Instruções de Regata. 

 

5.1.2. Cada barco receberá uma fita de identificação do grupo – na cor respectiva – que  

será mantida sempre içada no estai de popa, abaixo da BANDEIRA DO 

PATROCINADOR ROLEX e dois (2) metros acima da linha d’água no mínimo. 

 

5.1.3. A eventual perda da fita de identificação do grupo deve ser comunicada à CR, 

bem como providenciada a sua reposição, na primeira oportunidade razoável – mas 

sempre antes da regata subseqüente. 

 

5.1. LIMITAÇÕES E ALTERAÇÕES NA PROGRAMAÇÃO  

5.1.1. A sinalização de partida da Regata Alcatrazes por Boreste – Radio Eldorado - 

Marinha do Brasil  não será iniciada em data diferente da programada. 

 

5.1.2. A sinalização de partida da Regata Ilha de Toque-Toque por Boreste e da 

Regata Renato Frankenthal HPE, não será iniciada em data diferente da programada. 

 

5.1.3. Poderão ser realizadas até duas regatas barla-sota em um mesmo dia, para uma 

ou mais Classes, sempre a critério da Comissão de Regata que sinalizará sua intenção 

içando a bandeira DELTA na embarcação posicionada na linha de chegada



 

6. BANDEIRAS DAS CLASSES 
 
6.1.  As seguintes bandeiras serão utilizadas como bandeira de classes : 
 

Bandeira Classe 
 
 
 
 

 
ORC INTERNACIONAL 500 

 
 
 
 

 
ORC INTERNACIONAL 600 

 
 
 
 

 
S 40 

  
 
 
 

  
ORC CLUB 600 

 
 
 
 

 
ORC CLUB 670 

 
 
 
 

 
ORC INTERNACIONAL 700 

 
 
 
 

 
ORC CLUB 700 

  
 
 
 

  
HPE 25 (bandeira da classe) 
 
 

 
 
 
 

 
BRA RGS “A” 

 
 
 
 

 
BRA RGS “B” 

 
 
 
 

 
SMP2 “A” 

 
 
 
 

 
SMP2 “B” 

I 500 

I 600 

S 40 

C600 
ma 
C670 

I 700 

C700 

HPE 

RGS 
A 

RGS 
B 

SMP2 
A 

SMP2    
B 



 

 
 
 
 

 
BRA RGS “C” 

 
 
 
 

 
BICO DE PROA “A” 

 
 
 
 

 
BICO DE PROA “B” 

 
 
 
 

 
BICO DE PROA “C” 

 
 
 
 

 
SMP2 “C” 

 
 
 
 

 
MULTICASCO “A” 

 
 
 
 

 
MULTICASCO “B” 

 
 
 
6.2 Alterando a regra 26 do RRV-ISAF/2009-2012, as seguintes bandeiras de grupo 

poderão ser utilizadas em substituição as bandeiras  de classe para todas as 
classes do grupo:  

 
 

Bandeira  Grupo Classes pertencentes ao grupo e Raia 
  
 
 
 

  

G1 
Amarelo 

 
ORC INT 500 + ORC INT 600 + S40 + Beneteau 
First 40.7 
Raia Alfa  

  
 
 
 

  

G3 
Vermelho  

 
ORC CLUB 660 + ORC CLUB 670 
Raia Alfa 

  
 
 
 

  

G3 
Pink 

 
ORC INT 700 + ORC CLUB 700 + HPE 25 
Raia Alfa  

  
 
 
 

 

 G4 
Verde 

  
BRA-RGS “A” + BRA RGS “B” + SMP2 “A” + SMP2 
“B” 
Raia Alfa 

RGS 
C 

BP A 

BP B 

BP C 

SMP2 
C 

MCA 

MCB 

 G 1 
a 

 G 2 
a 

 G 3 
a 

 G 4 
a 



 

 
 
 
 

 

 G5 
Branco  

 
RGS “C” + SMP2 “C” + BICO DE PROA “A” + BICO 
DE PROA “B” + BICO DE PROA “C” 
Raia Beta 

 
 
 
 

 

G6 
Preto  
 

 
MULTICASCO “A” + MULTICASCO “B” 
Raia Beta 

�
 
 
6.3. REGATAS LONGAS 
Excepcionalmente para as regatas longas do dia  05- 07-2009 as seguintes bandeiras 
serão utilizadas como bandeiras de grupo: 
 
 

REGATA GRUPOS 
CLASSES/DIVISÕES 

BANDEIRA DE ATENÇÃO 

Regata Alcatrazes por Boreste 
– Radio Eldorado – Marinha do 
Brasil 1ª. Largada 

G1 
G2 
G4 

BICO-DE-PROA A 
 

 
               
                    

Regata Renato Frankenthal 
HPE 2ª. Largada 

HPE25 BANDEIRA DA CLASSE  

Regata Ilha de Toque-Toque 
por Boreste 3ª. Largada 

G5 
G6 

ORC-CLUB 700 
 

 

 
 
6.4. SINALIZAÇÃO POR GRUPO 
 
Alterando o primeiro parágrafo da seção de Sinalização de Regata do RRV-ISAF/2009-
2012: Quando um sinal visual é apresentado sobre a BANDEIRA DO GRUPO, o sinal 
aplica-se somente àquele grupo. 
 
 
 

7. ÁREA DE REGATAS 
 
7.1. Proximidades das ilhas: Ilhabela, Alcatrazes, Toque-Toque e Búzios, bem como os 
percursos entre a primeira e as demais. 
 
7.2. Ver ANEXO III. 
 
 
 
 
 

 G 1 
a 

G 5 

G 5 

 G 6 
a 



 

8. PERCURSOS 
 
8.1. SINALIZAÇÃO DOS PERCURSOS 
 

REGATA ESPECIFICAÇÃO SINALIZAÇÃO DE  
DE PERCURSO 

Regata Alcatrazes por Boreste – 
Radio Eldorado - Marinha do Brasil 

Regata Ilha de Toque-Toque por 
Boreste 
Regata Renato Frankenthal HPE 

 
 

--- 

 
Não haverá sinalização 
específica de percurso. 
 
 

Percurso 1 

 
Percurso 2 

 

Regata Média   

Percurso 3 

 
REGATAS BARLA-SOTA  

 

 
REGATAS PERCURSO 
ALTERNATIVO 

APENAS PARA OS 
GRUPOS 
G5 – G6 

 
 
8.2. DESCRIÇÃO DOS PERCURSOS 
Ver ANEXOS I, II e III. 
 
8.3. Percursos Barla-Sota 
Até o sinal de atenção, a C.R. informará o número de pernas e a posição aproximada da 
1ª marca, em um quadro na popa da embarcação de sinalização. 
 
 
 
9. MARCAS  
 
9.1. MARCAS DE PARTIDA 
 
9.2. MARCAS DE PERCURSO 
 
9.3. MARCAS DE ALTERAÇÃO DE PERCURSO 
 
9.4. MARCAS DE CHEGADA   
 
Ver ANEXOS I, II e III. 
 



 

10. ÁREAS-OBSTRUÇÕES 
 
Não haverá áreas ou zonas de navegação proibidas para nenhuma classe/categoria, 
exceto as definidas pela Autoridade Marítima – Marinha do Brasil. 
 
 
11. PARTIDA 
 
11.1. LINHA DE PARTIDA 
 
11.1.1. Alinhamento definido pelo mastro da embarcação da CR, onde estiver içada a 
bandeira LARANJA, e uma marca de partida nas proximidades; ou: 
 
11.1.2. Alinhamento definido pelos mastros de duas embarcações da CR, onde estiverem 
içadas bandeiras LARANJA; ou: 
 
11.1.3. Nas regatas de Percurso Médio ou Longo, poderá também ser: 
11.1.3.1. O alinhamento definido pelo mastro da embarcação da CR, onde estiver içada a 
bandeira LARANJA, e o Farol da Ponta das Canas (lado norte de Ilhabela); ou: 
11.1.3.2. O alinhamento definido pelo mastro da embarcação da CR, onde estiver içada a 
bandeira LARANJA, e o 1º ISO verde próximo à Ponta da Sela (lado Sul de Ilhabela). 
 
11.2. SINAL DE AVISO 
A bandeira FOXTROT (F), içada com um sinal sonoro significa AVISO: um SINAL DE 
ATENÇÃO ocorrerá em cinco (5) minutos. 
 
11.3. POSICIONAMENTO DOS BARCOS ANTES DO INÍCIO DA SINALIZAÇÃO 
Barcos para os quais não tenha sido sinalizada ATENÇÃO manter-se-ão sempre 
afastados da linha de partida. Caso os barcos não obedeçam a sinalização, poderão 
serem protestados pela C.R. 
 
11.4. BANDEIRA VITOR / SINALIZAÇÃO DE INTERRUPÇÃO D E LINHA DE PARTIDA 
Quando qualquer parte de um barco, seu equipamento ou tripulante, estiver posicionado 
no lado do percurso, no interior do triângulo formado pela linha de partida e a primeira 
marca do percurso, a qualquer momento no período de dois (2) minutos que antecedem o 
sinal de partida, a CR poderá sinalizar com a bandeira VICTOR até que todos os barcos 
tenham retornado para o lado correto da linha de partida, mas não após o sinal de partida.   
 
11.5. CHAMADA INDIVIDUAL 
Nas regatas de percurso médio ou longo a CR poderá emitir um comunicado geral por 
rádio – não antes de transcorridos um (1) minuto do sinal de partida – informando o 
numeral do(s) barco(s) registrado(s) como OCS, DNS ou BFD. Alterando a regra 62.1(a) 
do RRV-ISAF/2009-2012: um pedido de reparação não será baseado em falha na 
transmissão ou recepção deste comunicado, seja por um ou todos os barcos de uma 
classe ou divisão. 
 
 
 
 
 
 



 

12. ALTERAÇÃO DE PERCURSO 
 

12.1. Para mudar a posição da marca da próxima perna do percurso, a CR poderá 
fundear uma NOVA MARCA (ou mover a Linha de Chegada) e remover a marca original 
tão logo quanto possível. Quando, em uma subseqüente mudança de percurso, a NOVA 
MARCA é substituída, a marca original poderá ser usada. 
12.2. Os barcos deverão passar entre o barco da Comissão de Regata que sinaliza a 
mudança de percurso e a marca que está em suas proximidades, deixando a marca por 
bombordo e o barco da Comissão de Regata por boreste. Isto altera a regra 28.1. do ����
�����	

��	
�	 . 
 
 

13. CHEGADA 
 
13.1. A LINHA DE CHEGADA poderá ser: 
13.1.1. Alinhamento definido pelo mastro da embarcação da CR, onde estiver içada a 
bandeira AZUL, e uma marca de chegada nas proximidades; ou 
13.1.2. Alinhamento definido pelos mastros de duas embarcações da CR, onde estiverem 
içadas respectivamente as bandeiras AZUL e LARANJA. 
13.1.3. Para a Regata Alcatrazes por Boreste – Radio Eldorado - Marinha do Brasil: 
Alinhamento entre o farolete no. 2 (VERDE) – após a Ponta de Sela – e  o mastro da 
embarcação da CR, onde estiver içada a bandeira AZUL. 
 
13.2. Procedimento especial de aproximação e chegada à noite ou em condições de fraca 
visibilidade: 
13.2.1. Quando aproximando-se a uma (1) milha de distância da linha de chegada: 
informar a CR por rádio:  NOME DO BARCO, NUMERAL, E CLASSE. 
13.2.2. Ao cruzar a linha de chegada:  
13.2.2.1. Iluminar a vela grande, principalmente na área onde está o numeral. 
13.2.2.2. Informar a CR por rádio: NOME DO BARCO, NUMERAL E CLASSE, e certificar-
se que a C.R. registrou convenientemente a sua passagem. 
 
 

14. SISTEMA DE PUNIÇÕES 
 
14.1. Para as classes HPE e MULTICASCO, alterando a regra 44 do RRV-ISAF/2009-
2012: a punição será de apenas uma volta (360º), incluído uma virada por davante e uma 
virada em roda. 
 
14.2. Um barco que cumpriu penalidade de uma volta (360º), Regra 31 do RRV-
ISAF/2009-2012) ou IR 14.1., ou de duas voltas (720º), Regra 44 do RRV-ISAF/2009-
2012), deve preencher um formulário e entregá-lo na Secretaria Técnica dentro dos 
prazos definidos para a apresentação de protesto. 
 
14.3. O Júri Internacional será constituído como prescrito pela regra do RRV-ISAF/2009-
2012 e, de acordo com a regra 70.5. do mesmo Regulamento, suas decisões  serão 
inapeláveis. 
 
14.4. Alterando as regras 64.1(a) e 64.3(a) do RRV-ISAF/2009-2012: nas infrações aos 
dispositivos do Aviso de Regata, Instruções de Regata ou Regulamento da Classe, o Júri 
poderá, a seu critério, aplicar pinicão diferente de desclassificação (DSQ). 

 



 

15. LIMITE DE TEMPO 
 
15.1. LIMITE DE HORÁRIOS PARA SINAL DE ATENÇÃO 

REGATA HORÁRIO-LIMITE 
Alcatrazes por Boreste – Radio Eldorado -  Marinha do Brasil 
Ilha de Toque-Toque por Boreste 

17h00m 

Regata Renato Frankenthal HPE 14h00m 
Regata Média  15h00m 
Regatas Barla-Sota e 
Regatas Percurso Alternativo 

16h00m 

Limite para início da sinalização de partida no último dia de regatas 
(11/07/2009). 

15h30m 

 
15.2. Um barco que não partir no prazo de tempo após o sinal partida a seguir 
determinado será considerado como não tendo partido (DNS) Isso muda as regras 35 e 
A4.  

REGATA PRAZO-LIMITE 
Alcatrazes por Boreste – Radio Eldorado -  Marinha do Brasil 
Ilha de Toque-Toque por Boreste 
Regata Renato Frankenthal HPE 

20 min 

Regata Média  20 min 
Regatas Barla-sota 
Regatas Percurso Alternativo 

5 min 

 
15.3 TEMPO LIMITE PARA CHEGADA.: alterando as regras 35 e A4 do RRV-ISAF/2009-
2012, serão observados os prazos-limite e horários-limite especificados na tabela a 
seguir. 

REGATA CLASSE DIVISÃO TEMPO LIMITE PARA 
CHEGADA 

ORC-INT 500-600 2.5 X GPH x TAMANHO DA 
REGATA 

ORC-CLUB 600-670 2.5 X GPH x TAMANHO DA 
REGATA 

S40 (---) 12:h00m do dia 06 de julho 2009 
BENETEAU4

0.I 
(---) 2.5 X GPH x TAMANHO DA 

REGATA  
BRA-RGS A-B 16:h00m do dia 06 de julho 2009 

Alcatrazes por Boreste – 
Radio Eldorado -  Marinha 
do Brasil 

BICO-DE-
PROA 

A 16:h00m do dia 06 de julho 2009 

ORC INT 700 700 2.5 X GPH x TAMANHO DA 
REGATA  

ORC-CLUB 700 2.5 X GPH x TAMANHO DA 
REGATA  

BRA-RGS C 16:h00m do dia 06 de julho 2009 
16:h00m do dia 06 de julho 2009 BICO-DE-

PROA 
B-C 

 
16:h00m do dia 06 de julho 2009 

Toque-Toque por Boreste 

MULTICASC0 A-B 
 

Regata HPE HPE (---) 17h00m 
ORC-INT 500-600-700 2.0 X GPH x TAMANHO DA 

REGATA 
 

ORC-CLUB 600-670-700 2.0 X GPH x TAMANHO DA 
REGATA 

Média  

BENETEAU4
0.7 

(---) 2.0 X GPH x TAMANHO DA 
REGATA 



 

S 40 (---) 03h00m do dia seguinte da 
largada 

BRA-RGS A-B-C 03h00m do dia seguinte da 
largada 

HPE (---) 17h00m 
A 
B 

BICO-DE-
PROA 

C 
A MULTICASC

O B 

 
03h00m 

do dia seguinte da largada 

ORC-INT 500-600-700 2.0 X GPH x TAMANHO DA 
REGATA 

ORC-CLUB 600-670-700 2.0 X GPH x TAMANHO DA 
REGATA 

BENETEAU4
0.7 

(---) 2.0 X GPH x TAMANHO DA 
REGATA 

S 40 (---) 03h00m para o primeiro barco  + 
01h00m para os demais  

BRA-RGS A-B-C 03h00m para o primeiro barco  + 
01h00m para os demais 

HPE (---) 03h00m para o primeiro barco  + 
01h00m para os demais  

BICO-DE-
PROA 

A-B-C 
 

Barla-Sota 

MULTICASC
O 

A-B 

 
03h00m para o primeiro barco  + 

01h00m para os demais  

 
 

 
16. PROTESTOS E PEDIDOS DE REPARAÇÃO 
 
16.1. Formulários de Protesto e Pedido de Reparação estarão disponíveis na Secretaria 
Técnica da RISW.  
 
16.2. Alterando as regras 61.3 e 62.2 do RRV-ISAF/2009-2012: os prazos-limite são: 
16.2.1. Uma hora após a chegada da CR em terra. 
16.2.2. Seis horas após a chegada da CR em terra em se tratando das regatas: 
16.2.2.1. Alcatrazes por Boreste – Radio Eldorado - Marinha do Brasil 
16.2.2.2. Ilha de Toque-Toque por Boreste 
16.2.2.3. Regata HPE 
16.2.2.4. Média  
16.3. Sem prejuízo do disposto no parágrafo anterior e alterando as regras 61.3 e 62.2 do 
RRV-ISAF/2009-2012: O prazo final para apresentação de Protestos e Pedidos de 
Reparação encerrar-se-á em 11/07/2009, após o decurso de 30 minutos da publicação no 
Quadro oficial de Avisos: ou dos resultados oficiais; ou do resultado de Protestos; o que 
ocorrer mais tarde. 
 
16.4. Alterando a regra 66 do RRV-ISAF/2009-2012: O prazo final para apresentação de 
pedidos de reabertura de audiência não ocorrerá mais tarde que o estabelecido no  
parágrafo anterior. 
 
16.5. Alterando as regras 61.3 e 62.2 do RRV-ISAF/2009-2012: o limite de tempo para 
correção e re-emissão de certificados decorrentes de protestos de medição referentes às 
informações contidas nos Certificados de Medição, será até 20:00 hrs do dia 04-07-2009 
 
16.6. O Aviso de Protestos, contendo a identificação dos envolvidos, local das audiências, 
data e horário (que poderá ser imediatamente após a publicação do Aviso de Protestos), 



 

será afixado no Quadro Oficial de Avisos em até uma hora após expirar o prazo de 
entrega dos mesmos, sendo este o único meio utilizado pelo Júri para notificar as partes. 
 
16.7. Alterando a regra 60.1 do RRV-ISAF/2009-2012, é vedado o protesto entre barcos, 
referentes aos seguintes dispositivos: 
16.7.1. Publicidade e Propaganda; 
16.7.2. Anexos B e C do Aviso de Regata. 
16.7.3. Fita de identificação do grupo; 
16.7.4. Posicionamento dos barcos antes do início da sinalização; 
16.7.5. Preenchimento de formulários e entrega nas respectivas secretarias; 
16.7.6. Segurança; 
16.7.7. Substituição de tripulante ou equipamento autorizada pela CR; 
16.7.8. Identificação de Embarcações de apoio; 
16.7.9. Permanência do barco na água; 
16.7.10. Equipamento de mergulho; 
16.7.11. Rádio-comunicação; 
 
16.8 Cumprindo a regra 70.5 e o  Apêndice  N , as decisões do Júri será inapelável. 
 
 

17. PONTUAÇÃO 
 
17.1. Será aplicado o Sistema Linear do APÊNDICE A do RRV-ISAF/2009-2012, 
modificado de forma que a pontuação de um barco no evento, seja o total de pontos 
obtidos em cada regata, aplicando-se os seguintes critérios: 
17.1.1. Realizadas seis (6) ou mais regatas de um evento programado com oito (8): um 
(1) descarte. 
17.1.2. Realizadas cinco (5) regatas de um evento programado com sete (7): um (1) 
descarte. 
17.1.3. Realizadas quatro (4) regatas de um evento programado com cinco (5): um (1) 
descarte. 
 
17.2. Alterando a regra A8: Caso ocorra empate após a aplicação da regra A8.1, as 
seguintes critérios serão aplicadas antes da A8.2:  
 
17.2.1. Melhor pontuação na "Regata Alcatrazes por Boreste – Radio Eldorado - Marinha 
do Brasil" ou "Regata Ilha Toque-Toque por Boreste" ou "Regata  HPE".  
17.2.2. Melhor pontuação na Regata Média. 
 
 

18. SEGURANÇA 
 
18.1. Por razões de segurança, um barco que se retire da regata deve, tão logo quando 
possível, avisar a CR por qualquer meio, preferencialmente via rádio ( canal 22 Usa com a 
CR ou 68 com a Delta 24) , bem como registrar por escrito, em formulário próprio na 
Secretaria Técnica, dentro dos prazos definidos para apresentação de protestos.  
 
18.2. A Autoridade Organizadora da RISW, por solicitação da Capitania do Porto de São 
Sebastião, recomenda os seguintes procedimentos de emergência no MAR: 
 
18.2.1. Tomar TODAS as providências de PRIMEIROS SOCORROS. 
 
18.2.2. Tomar TODAS as providências de Salvatagem no Mar. 



 

 
18.2.3. Comunicar imediatamente à CR e/ou à Estação Rádio-Costeira do YCI, DELTA 
24, no Canal de Regata, VHF 22 (USA), ou alternativamente DELTA 24 nos canais VHF 
74, 68 e/ou 69, e relatar a sua condição, se possível as seguintes informações: 
a) Situação do tripulante/barco sinistrado; 
b) Localização do barco  e condições de navegabilidade; 
c) Existência de embarcações próximas, que porventura possam prestar socorro, ou 
prover atendimento de apoio. 
d) Necessidade de remoção do tripulante, se necessário; 
e) Necessidade de reboque, se necessário. 
 
18.3. O YCI terá a sua Estação Rádio-Costeira DELTA 24 de plantão, enquanto 
perdurarem as regatas ou enquanto persistir eventual situação de socorro e poderá fazer 
ponte-rádio com as autoridades (Capitania de São Sebastião e/ou Corpo de Bombeiros), 
de forma a agilizar o socorro. 
 
18.4. O Comandante do barco, seu representante legal deve comunicar eventual 
ocorrência à Capitania do Porto de São Sebastião, no menor prazo de tempo possível. 
 
18.5. Todos os barcos devem cumprir com todas as exigências legais de segurança, 
portar todos os equipamentos de segurança no Mar durante todas as Regatas, conforme 
estipulado pela Marinha do Brasil, e também pelas Instruções de Regata. 
 
 

19. TRIPULAÇÃO E SUBSTITUIÇÃO DE TRIPULANTE OU 
EQUIPAMENTO 
 
19.1. TRIPULAÇÃO 

CLASSE ESPECIFICAÇÃO 
ORC-
INTERNATIONAL 
ORC-CLUB 

Limitada pelo peso constante no Certificado de Medição. 
Pesagens serão por sorteio e feitas a critério da CR.             

S 40 Limitada pelo regulamento da classe, exceto no caso do 
tripulante mirim. 

BENETEAU 40.7 
DELTA 32 
SKIPPER 21 
BRA-RGS – SMP2 
HPE 25 

Limitada pelo regulamento da classe, exceto no caso do 
tripulante mirim. 

BICO-DE-PROA 
MULTICASCO 

Limitada pela certificação da Marinha do Brasil 

 
19.2. Em qualquer caso o número total de tripulantes, incluindo o tripulante mirim não 
poderá exceder o limite especificado pela Autoridade Marítima – Marinha do Brasil. 
 
19.3. É obrigatória a inscrição prévia de TODOS os tripulantes inclusive o tripulante mirim. 
 
19.4. As premiações serão atribuídas sempre de acordo com o número de tripulantes 
inscritos pelo veleiro competidor. 
 
19.5. É vedada a substituição de tripulante, inclusive de tripulante mirim, sem autorização 
prévia da CR.  
 



 

19.6. É vedada a substituição de equipamento (s), sem autorização da CR. Solicitações 
de substituição de equipamento deverão ser encaminhadas à CR na primeira 
oportunidade razoável. 
 
 

20. MEDIÇÃO 
 
20.1. Fiscalizações inopinadas em barcos poderão ser feitas a qualquer tempo, a partir de 
04/07/2009, por um membro da CR, da Comissão Técnica ou do Júri. 
 
20.2. As inspeções podem incluir a demonstração, por parte da tripulação, de métodos 
alternativos de governo do barco, bem como de procedimentos de segurança e 
salvatagem. 
 
20.3. Um barco, antes de ter partido ou após ter chegado, quando abordado por uma 
embarcação da CR que sinaliza com a bandeira branca com letra I e sinais sonoros, 
deverá permitir o embarque de um ou mais Inspetor(es) da CR/CT. 
 

 
21. EMBARCAÇÕES OFICIAIS 
 
21.1. AUTORIDADE ORGANIZADORA: identificada por uma bandeira de cor 
VERMELHA. C. O. 
 
21.2. COMISSÃO DE REGATA: identificada por uma bandeira de cor LARANJA. C. R.  
 
21.3. JURI: Identificada por uma bandeira de cor BRANCA. J 
 
21.4 EMBARCAÇÃO DE SALVATAGEM: identificada por uma bandeira BRANCA COM 
CRUZ VERMELHA. 
 
21.5 EMBARCAÇÃO DE IMPRENSA :   identificada por uma bandeira LILAS. PRESS 
 
21.6 EMBARCAÇÃO DE INSPEÇÃO : identificada por uma bandeira bandeira I 
21.6 EMBARCAÇÃO DE CONVIDADOS :   identificada por uma bandeira AMARELO 
CLARO.  H. B. 
 
 

22. EMBARCAÇÕES DE APOIO  
 
22.2. BARCOS DE APOIO: As embarcações de apoio deverão manter-se afastadas das 
áreas de regata, desde o tiro de atenção ate o término da regata. . 
 
 

23. PERMANÊNCIA DO BARCO NA ÁGUA 
23.1. Os barcos devem permanecer na água durante toda a série. 
 
23.2. Após o início da sinalização da primeira regata até o término da série, a retirada de 
um barco da água será realizada apenas em caso de avaria grave e com autorização 
prévia e por escrito da CR. 
 



 

24. EQUIPAMENTO DE MERGULHO 
 
É vedado o uso de qualquer equipamento de respiração para mergulho (incluso qualquer 
tipo de snorkel) nas proximidades dos barcos competidores, desde o sinal de preparação 
da primeira regata do dia até o término das regatas daquele dia. 
 

 
25. RÁDIO-COMUNICAÇÃO 
 
25.1. Quando em regata é obrigatória a rádio-escuta do canal de regata correspondente. 
 
25.2. Outro canal de áudio em VHF poderá ser definido como Canal de Regata pela CR, a 
seu critério. 
 
25.3. É vedada a transmissão e o recebimento de comunicações via rádio, inclusive por 
telefonia celular ou equivalente, quando em regata, exceto em situações de emergência 
ou perigo, ou quando chamado pela CR ou pela Autoridade Organizadora, ou ainda 
quando as Instruções de Regata dispuserem em contrário, 
 
25.4. A CR não responderá chamados de barcos competidores, exceto como previsto nas 
Instruções de Regata ou em situações de emergência ou perigo. 
 
FREQUÊNCIAS 
E/OU CANAIS 

DESCRIÇÃO 

VHF 68 Chamada do YCI (PYD24) 
Chamada de outra embarcação 
Canal de escuta OBRIGATÓRIA do barco competidor quando 
ancorado, apoitado ou atracado 

VHF 69 Escuta do YCI (PYD24) 
Conversação com o YCI (PYD24) 
Conversação  com outras rádios-costeiras 

VHF 06 
VFH 08 

Conversação barco a barco 

VHF 22 (USA) Canal Principal de Regata (Raia ALFA) 
Canal da Regata Alcatrazes por Boreste – Radio Eldorado - Marinha do 
Brasil 

VHF 74 Canal Principal de Regata (Raia BETA) 
Canal da Regata Ilha de Toque-Toque por Boreste 
Canal da Regata HPE  

VHF 68 e 69   Ponte-rádio com YCI para comunicação com a CR. 
HF/SSB 

4431,8KHz 
Rádio-escuta do YCI 

HF/SSB 
8291,1KHz 

Rádio-escuta do YCI 

 
25.5. Procedimento especial de aproximação e chegada à noite ou em condições de fraca 
visibilidade: 
25.5.1. Quando aproximando-se a uma (1) milha de distância da linha de chegada: 
informar a CR por rádio:  NOME DO BARCO, NUMERAL E CLASSE. 
25.5.2. Ao cruzar a linha de chegada:  
25.5.2.1. Iluminar a vela grande, principalmente na área onde está o numeral. 
25.5.2.2. Informar a CR por rádio: NOME DO BARCO, NUMERAL E CLASSE. 



 

 
25.6. Procedimento especial durante a Regata Alcatrazes por Boreste – Radio Eldorado -  
Marinha do Brasil: A CR poderá chamar via rádio o barco participante, que deverá 
responder informando sua posição (latitude e longitude). As chamadas poderão ocorrer a 
qualquer tempo, mas preferencialmente nos seguintes dias e horários: 
05/07/2009 – 21h00m  -  06/07/2009 – 01h00m   -  06/07/2009 – 06h00m  
06/07/2009 – 09h00m  -  06/07/2009 – 12h00m  -  06/07/2009 – 14h30m 
 
 
 

26. PREMIAÇÃO 
 
26.1. QUADRO GERAL 

PREMIAÇÃO EVENTO CLASSES DIVISÕES 

G
E

R
A

L 

D
IV

IS
Ã

O
 

 A
LC

A
T

R
A

Z
E

S
 

T
O

Q
U

E
-

T
O

Q
U

E
 

H
P

E
 

500  1-3 Fita Azul   ORC-
INTERNATIONAL 

 
600  1-3 Fita Azul   

 700  1-3  Fita Azul  

600 1-3 Fita Azul   

670 

1-3 
1-3 Fita Azul   

ORC-CLUB 

700  1-3  Fita Azul  

S 40 A 1-3  Fita Azul   

A  1-3 Fita Azul   

B  1-3 Fita Azul   

BRA-RGS –  
SMP2  

C  1-3  Fita Azul  

A  1-3 Fita Azul   

B  1-3  Fita Azul  

BICO-DE-PROA 
 

C  1-3  Fita Azul  

A  1-3  Fita Azul  MULTICASCO  
B  1-3  Fita Azul  

BENETEAU 40.7 (---)  1-3 Fita Azul   

 
ROLEX 

ILHABELA 
SAILING WEEK 

(RISW) 

HPE 25 (---)  1-3   Fita Azul 

500  1-3    

600  1-3    

ORC-
INTERNATIONAL 

670  1-3    

600  1-3    

XIII 
CAMPEONATO 

SULAMERICANO 
(CSA) 

ORC-CLUB 
670  1-3    

 S 40  1-3     

        

 
 



 

 1-3 1-3    

  1-3    

SKIPPER 30  21 

  1-3    

 1-3 1-3    

CAMPEONATOS 
BRASILEIROS 

DELTA 32 
  1-3    

        

        

 
 
 
26.2  Exceto a premiação da ROLEX ILHABELA SAILING WEEK (RISW) e o XIII 

CAMPEONATO SULAMERICANO (CSA) , todos os demais eventos que correm 

paralelamente, terão suas premiações no dia 11 de julho de 2009.  

 

26.3. A premiação atribuída aos tripulantes será igual ao número de tripulantes 

declarados na Ficha de Inscrição. 

 

 

27. RESPONSABILIDADE 

 

27.1. O Comandante e/ou Proprietário e/ou Responsável de cada barco competidor: 

27.1.1. É o único responsável pelas condições de navegabilidade do barco, pela 

segurança de sua tripulação, bem como pela disponibilidade dos equipamentos de 

salvatagem e de primeiros socorros a bordo. 

27.1.2. É o único responsável por quaisquer danos causados a terceiros ou a seus 

pertences, assim como por quaisquer danos causados aos seus próprios tripulantes e a 

seus pertences, em terra ou no Mar, como conseqüência de sua participação na RISW. 

27.1.3. Aceita toda e qualquer responsabilidade advinda do comportamento de seus 

tripulantes e/ou de todos os seus convidados. 

27.1.4. Tomará todas as medidas necessárias para proteger o seu barco, embarcações 

de apoio, seus pertences e de sua tripulação, mesmo quando apoitado e/ou atracado no 

YCI e/ou em outros lugares autorizados pelas CR/CO. 

 

27.2. O Comandante e/ou Proprietário e/ou Tripulante Responsável ou Pessoa 

Responsável e a tripulação de cada barco competidor: 

27.2.1. Reconhecem serem os únicos responsáveis pelos seus atos, manejo e segurança 

de suas embarcações. 



 

27.2.2. Isentam de qualquer responsabilidade civil ou criminal – inclusive referentes a 

danos, pessoais ou materiais, perdas ou roubos parciais ou totais de pertences, seus e de 

convidados, do barco e de seus equipamentos – o Yacht Club de Ilhabela, sua Diretoria 

e/ou Funcionários, a ROLEX, os Relógios ROLEX, os outros Patrocinadores e 

Apoiadores, os membros da Comissão Organizadora, da Comissão de Regata, do Júri e 

quaisquer outras pessoas envolvidas na organização da RISW. 

27.2.3. Aceitam, a Regra Fundamental 4 do RRV-ISAF/2009-2012: “A responsabilidade 

de cada barco por competir ou continuar competindo é apenas sua e de seu Comandante 

e/ou Responsavel. 

27.2.4. São responsáveis pela a existência, pela adequação, pelo bom estado de 

conservação e pelo uso de todo o equipamento de salvatagem, conforme exigido pela 

Marinha do Brasil.  

 

27.3. O YCI sugere que as embarcações estejam sempre com pelo menos um tripulante a 

bordo, apto a manobrar o barco e a receber e a realizar chamadas por rádio, mesmo 

quando apoitados e/ou amarrados nos píers do YCI e/ou outras áreas autorizadas pela 

CR/CO. 

 

27.4. Como parte do processo de inscrição, o Comandante e/ou Proprietário e/ou 

Responsável, e responsável por cada barco competidor, assim como todos os seus 

tripulantes assinarão obrigatoriamente uma declaração expressa, conforme ANEXO C do 

Aviso de Regata: 

27.4.1. Aceitando as condições descritas nesta seção; 

27.4.2. Aceitando serem regidos pelo Regulamento de Regatas a Vela da ISAF (2009-

2012) e pelas demais normas aplicáveis. 

 

28. SEGURO 

 

A Autoridade Organizadora recomenda ao Comandante e/ou Proprietário e/ou 

Responsável de barco competidor a contratação de Apólice de Seguro de 

Responsabilidade Civil e em favor de terceiros. 



 

ANEXO I – REGATAS BARLA-SOTA 

  
 
 
 



 

 
 
 
 
 



 

 
 
 



 

 
 
 
 

OBSERVAÇÃO: 
Não haverá Gate em nenhum percurso dos Grupos 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 



 

ANEXO II – REGATAS DE PERCURSO LONGO E MÉDIO 
1. PERCURSO LONGO: REGATA ALCATRAZES POR BORESTE – Radio Eldorado - 
MARINHA DO BRASIL (AL) 
N PERCURSO DESCRIÇÃO 

1 Linha de Partida Nas imediações do YCI, canal de SS, sentido SUL. 
2 Ilha de Alcatrazes Contorno por BORESTE. 
3 Linha de Chegada Nas proximidades do farolete no. 2 (VERDE), após a Ponta 

da Sela  entre farolete no. 2  e  a  CR. 
2. PERCURSO LONGO: REGATA ILHA DE TOQUE-TOQUE POR BORESTE (TT) 
N PERCURSO DESCRIÇÃO 

1 Linha de Partida Nas imediações do YCI, canal de SS, sentido SUL. 
2 Ilha de Toque-Toque Contorno por BORESTE. 
3 Linha de Chegada Nas proximidades do YCI sentido Norte 
3. PERCURSO LONGO: REGATA HPE 
N PERCURSO DESCRIÇÃO 

1 Linha de Partida Nas imediações do YCI, canal de SS, sentido SUL. 
2 Faroleteno. 2 VERDE Contorno por BORESTE. ( Extremo Sul da Ilhabela ) 
3 Farol do Moleque Deixar por BORESTE sentido Norte. 
4 Linha de Chegada Nas proximidades do YCI sentido Norte 
 
4. PERCURSO MÉDIO: REGATA MEDIA............ 
 

   PERCURSO 1 – GALHARDETE No. 1 
PERCURSO MONTAGEM DESCRIÇÃO 
PARTIDA --- Nas proximidades do YCI 
MARCA AMARELA BOMBORDO (BB) Nas proximidades da Ponta das Canas 
FAROLETE No. 2 
VERDE 

BOMBORDO (BB) Extremo Sul do Canal de São Sebastião 

CHEGADA --- Nas proximidades do YCI 
 

    PERCURSO 2 – GALHARDETE No. 2   
PERCURSO MONTAGEM DESCRIÇÃO 
PARTIDA --- Nas proximidades do YCI 
FAROLETE No. 2 
VERDE 

BOMBORDO (BB) Extremo Sul do Canal de São Sebastião 

MARCA AMARELA BOMBORDO (BB) Nas proximidades da Ponta das Canas 
CHEGADA --- Nas proximidades do YCI 
 

   PERCURSO 3 – GALHARDETE No. 3 
PERCURSO MONTAGEM DESCRIÇÃO 
PARTIDA --- Nas imediações do Farol da Ponta das 

Canas. 
1ª.) MARCA 

AMARELA ( bóia )  
BOMBORDO (BB) Localização a ser informada pela CR 

2ª.) MARCA 
AMARELA  ( bóia ) 

BOMBORDO (BB) Localização a ser informada pela CR 

CHEGADA --- Localização a ser informada pela CR 



 

ANEXO III – ÁREA DE REGATAS 
 

III.1. Área de regata do Canal de São Sebastião 
 

 
 

 
 
 
 
 
 
 



 

III.2. Contorno de Alcatrazes 
�

�
 
III.3. Linha de Chegada Alcatrazes  
 

�
 



 

ANEXO IV – GERENCIAMENTO DAS REGATAS 
 

CLASSE ESPECIFICAÇÃO 
ORC INT 
ORC-CLUB 

Regatas de percursos longo e médio: tempo corrigido com base na 
Linha de Performance Offshore; 
Regatas barla-sota: tempo corrigido com base na Curva de 
Performance com Percurso Construído. 

S 40 Não haverá gerenciamento específico 

BRA-RGS - M. C.  Correção de tempo com base no sistema TMFAA/VCR. 

BENETEAU 40.7 
DELTA 32 
SKIPPER 21 
HPE 25 
BICO-DE-PROA 
 

Não haverá gerenciamento específico 
 

 
 
ANEXO V – PRESCRIÇÕES DA CBVM 
 
68. DANOS 
A questão dos danos causados por infrações a qualquer das regras deve ser orientada 
por prescrições da Autoridade Nacional, se houverem.  
A CBVM prescreve que a Autoridade Organizadora indicará os responsáveis pela 
reparação dos danos. 
 
87 ALTERAÇÕES DAS PRESCRIÇÕES DA AUTORIDADE NACIONAL 
Uma Autoridade Nacional pode restringir alterações nas suas prescrições com uma 
prescrição inserida nesta regra. Se assim o fizer, tal prescrição não poderá ser alterada 
ou eliminada por instruções de regata , 
A CBVM prescreve que sua aprovação é necessária para qualquer alteração em suas 
prescrições. 
 
90. COMISSÃO DE PROTESTO 70.5 e AP N será constituído um júri i 
A Comissão de Protesto, deverá ser: 
a. Uma comissão nomeada pela Comissão Organizadora ou Comissão de Regata ou 
b. Um júri internacional nomeado pela Autoridade Organizadora ou conforme prescrito 
pelos regulamentos da ISAF e que atenda aos requisitos do Apêndice N. Uma Autoridade 
Nacional pode prescrever que sua aprovação é requerida para a nomeação de júris 
internacionais para regatas no âmbito de sua jurisdição, exceto eventos da ISAF ou 
quando o júri internacional é nomeado pela ISAF de acordo com a regra 88.2(b). 
 
 
ANEXO VI – MARÉS E COORDENADAS ÚTEIS 
 
VI.1. TÁBUA DE MARÉS 

Domingo - 05 2ª feira - 06 3ª feira – 07 4ª feira –  08 
00:09 – 1.0 00:51 – 1.1 01:28 – 1.1 02:09 – 1.1 
07:26 – 0.1 08:11 – 0.1 08:54 – 0.0 09:34 – 0.0 
13:15 – 1.1 13:47 – 1.1 14:21 – 1.2 14:56 – 1.2 
20:00 – 0.5 20:39 – 0.4 21:15 – 0.4 21:54 – 0.4 
(em metros)    

 
 



 

5ª feira - 09 6ª feira - 10 Sábado – 11  
02:51 – 1.1 03:26 – 1.1 04:04 – 1.0  
10:08 – 0.0 10:47 – 0.1 11:21 – 0.1  
15:24 – 1.2 15:56 – 1.1 16:21 - 1.1  
22:34 – 0.4 23:09 – 0.4 23:51 – 0.5  

  (em metros)  
Informações não oficiais: consulte publicação especializada. 

 
 
VI.2. QUADRO DE COORDENADAS ÚTEIS 
DESCRITIVO COORDENADAS SUL COORDENADAS OESTE 
Ilha de Alcatrazes 24 06, 300 S 045 41, 500 W 
Farol de Alcatrazes 24 05, 700 S 045 45,400 W 
Laje de NE (Alcatrazes) 24 05, 300 S 045 40,000 W 
Laje de SW(Alcatrazes) 24 06,600 S 045 43,900 W 
PONTA DA SELA 23 53,000 S 045 27,700 W 
Ilha de Toque-Toque 23 51,000 S 045 31,500 W 
Laje dos Moleques 23 49,600 S 045 24,900 W 
PONTA DAS CANAS 23 43,600 S 045 20,500 W 
Yacht CLUB de Ilhabela 23 46,600 S 045 21,200 W 
Ponta Grossa 23 46,600 S 045 13,900 W 
Laje da Garoupa 23 55,300 S 045 18,100 W 
Parcel de Itapecirica 23 54,600 S 045 27,800 W 

Informações não oficiais: consulte publicação especializada. 
 



 

ANEXO VII – COMISSÕES 
 
 
AUTORIDADE ORGANIZADORA: Yacht Club de Ilhabela  

NOME QUALIFICAÇÃO 
Carlos Eduardo de Macedo Costa Comodoro do YCI 
José Manuel de Aguiar Nolasco Diretor de Vela do YCI 
 
 
COMISSÃO ORGANIZADORA 

NOME QUALIFICAÇÃO 
Carlos Eduardo de Macedo Costa Comodoro do YCI 
José Manuel de Aguiar Nolasco Diretor de Vela do YCI / CEO RISW 
Paulo Lamblet. Gerente Geral do YCI 
Edgar Rombauer, Alexandre Salgado, 
Elton Ramires, Koto Ejima, Priscila Lacaze, Equipe da 
BRA Produções. 

Produtora do Evento RISW 

 
 
COMISSÃO DE REGATA 

NOME QUALIFICAÇÃO 
Carlos Eduardo Sodré (Cuca) Árbitro Geral 
Ann Viebig Juiz Internacional de Regata 
Pedro Paulo Petersen Juiz Internacional de Regata 
André Nunes Juiz Nacional de Regata 
Daniel Fontana Juiz Nacional de Regata 
Humberto Albuquerque Juiz Nacional de Regata 
Marcelo Reitz Juiz Nacional de Regata 
Marcos Cardial Juiz Nacional de Regata 
Adriano Bandeira Juiz de Regata 
Ricardo Camara Juiz de Regata 
Marcia Costa Auxiliar de Regata 
Marione Marcário Auxiliar de Regata 
Ivo Leite da Silva Auxiliar de Regata 
Rogério Albuquerque Coordenador Geral 

Gerenciamento/Resultados/Inspeções 
Carlos Frederico Magalhães Resultados 
Jean Shinzato Inspeções/Medições 
Carlos Bohne Inspeções/Medições 
Henrique Sauerbronn Beach Master 
Daniela Bandeira Secretaria CT 
 
 
COMISSÃO TÉCNICA 

NOME QUALIFICAÇÃO 
Carlos Eduardo Sodré (Cuca) Árbitro Geral 
José Manuel de Aguiar Nolasco Coordenador  
Ann Viebig Assistente Coordenação 
Abraham Lincoln Rosemberg ABVO 
Fabiana Magalhães Secretaria ABVO 
Valdir Petersen Coordenador BRA-RGS 
Walter Becker Coordenador BRA-RGS SP 
Claudio Cambria YCA 
 
 
 
 



 

 JURI 
NOME QUALIFICAÇÃO 

Claudio Ermel Ferraz Presidente / Juiz Internacional - BRA 
Alfredo Ricci Vice Presidente / Juiz Internacional -ITA 
Fernando Sanjurjo Juiz Internacional - ARG 
Flavio Naveira Juiz Internacional - ARG 
Eduardo Porto Juiz Internacional - BRA 
Boris Ostergren Juiz Nacional - BRA 
Dionysio Sulzbeck Juiz Nacional - BRA 
 
                           

ANEXO VIII – PLANILHA DE INSPEÇÃO BRA-RGS 
 

Regata dia __ /07/2009 
ITENS A SEREM  INSPECIONADOS Pontos  Coluna A OBS 

ITENS  DE SEGURANÇA E CONFORME NORMAN  

Extintor(es) de incêndio  10     
Âncora e amarras  10     
Pirotécnicos  10     
Salva vidas  10     
Luzes de Navegação funcionando e corretamente 
posicionadas 10     

Radio Transceptor VHF portátil ou fixo (mínimo 5 W) 10     
Lanterna com lâmpada e pilhas sobressalentes 10    
Kit de primeiros socorros (compatível c/número de 
tripulantes) 10     

Cartas Impressas da região e material para 
plotagem ou chart-plotter com carta eletrônica da 
região com fonte de energia independente 

10 
  

  

Motor a bordo e funcionando (popa ou centro) 20   
Bóia salva vidas circular com retinida 10     

ITENS CONFORME CERTIFICADO DE MEDIÇÃO 

Velas assinadas (todas a bordo) em tecido 
compatível com certificado. O medidor poderá 
conferir as medidas das mesmas. 

20 
 

Faixas de medição mastro e retranca   10  
Runners 10  
Tipo de burro  10  
Tipo de hélice 50  

Veja NOTA 7 

Almofadas dos beliches 10  
Mesa principal 10  
Mesa navegação 10  
Sanitário funcionando 10  
Fogão funcionando 10  
Pia funcionado 10   
Radar 10   
Guincho 10   
Freezer funcionando 10  
Geladeira 10  

Veja NOTA 7 

TOTAL 320   
 

TOTAL DE PONTOS DA COLUNA A : 320 = OK 
ABAIXO DE 320 E ATÉ 270 => Cada 10 Pontos Perdidos = -1 posição na regata 
ABAIXO DE 270 = DSQ // 



 

NOTAS :  
1. Para item OK anotar na coluna A os PONTOS respectivos, caso contrário anotar ZERO. 
2. Para itens VCR que não constem do certificado, anotar na coluna A o valor do item. 
3. Não sendo possível inspecionar o tipo de hélice, anotar na coluna A o valor do item. 
4. Caso haja reincidência a penalidade será aplicada em dobro. 
 5. Esta planilha após preenchida pelo medidor e assinada pelo comandante do barco,  será 

analisada pela ComissãoTécnica – CT que anotará nesta o seu parecer. 
 6. As faltas constatadas nos ITENS DE SEGURANÇA, deverão ser repostas até a próxima 

regata sob pena de desclassificação. 
    7. Para os ITENS CONFORME CERTIFICADO DE MEDIÇÃO, além da penalidade, será 

emitido  um     novo certificado retirando as bonificações  inexistentes,  conforme previsto nas 
regras da classe. O novo certificado não poderá ser alterado  até o final do evento. Caso se 
constate algum item com especificação inferior a que consta no Certificado, será considerado 
OK. 

 
 
____________________________________ 
Medidor 
 
____________________________________ 
Nome e matrícula RGS do barco 
 
____________________________________ 
Comandante   do barco 
 
 
Parecer da CT : _________________________________________________________ 
 

_______________________________________________________________________ 



 

ANEXO IX – DIVISÃO DAS CLASSES  
 
 
 

ORC INTERNACIONAL  
ORC Int 500 – GPH   <590 
ORC Int 600 – GPH >=590 
ORC Int 700 – Loa < = 34 Pés 
 
 
ORC CLUB 
ORC Club 600 – GPH <650 
ORC Club 670 – GPH >=650 e GPH <690 
ORC Club 700 – GPH >=690  
 
 
BRA-RGS 
Cat. A – TMFAA => 0,9600 
Cat. B – TMFAA => 0,8801 
Cat. C – TMFAA <=0,8800 
 

 
ANEXO X - SPECIAL REGULATIONS – MODIFICADA  ( Itens de 

segurança )  
  
A.1. CONDIÇÕES DE INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DOS EQUIP AMENTOS DE SEGURANÇA 
 
A.1.1. Todos os equipamentos são obrigatórios para todos os barcos competidores (com exceção da classe 
HPE) e durante todos os dias: 05 a 11 de julho de 2009. 
A.1.2. Todo equipamento a bordo de todos os barcos competidores deve funcionar corretamente, estar com 
a sua manutenção em dia, ser de pronto e fácil acesso e ser do tipo, tamanho e capacidade apropriados ao 
tamanho do barco e à sua finalidade.  
A.1.3. Todas as aberturas do casco abaixo da linha d´agua (exceto os drenos do cockpit, orifícios do 
odômetro, do ecobatímetro e similares), devem ter métodos de fechamento; tampões de madeira macia 
afinada e de tamanho adequado devem estar disponíveis nas proximidades dessas aberturas.  
A.1.4. Sapata de apoio do mastro: deve ser afixada seguramente ao pé do mastro. 
A.1.5. Balaustrada (púlpitos, postes e linhas de vida): os cabos de aço devem estar esticados e ser como 
abaixo descritos: 
Altura do Balaústre, aberturas Verticais e nº de balaústres – (3.14.5 - Tabela 7) 
 
COMPRIMENTO (LOA) IDADE 

DO CASCO 
REQUISITOS MÍNIMOS 

< Jan 1992 Cabo tesado simples em altura não inferior a 450mm (18 
pol) acima do convés; Nenhuma abertura vertical poderá 
ser > que 560mm (22pol) 

LOA < 8,5 m (28 pés) 
 

> = Jan 1992 Como acima, exceto quando um cano intermediário existe; 
Nenhuma abertura vertical poderá exceder 380mm (15 pol) 

< Jan 1993 Balaústre duplo c/cabo superior e uma altura não inferior a 
600mm (24 pol) acima do convés; Nenhuma abertura 
vertical poderá exceder 560mm (22 pol)  

LOA > = 8,5 m (28 pés) 

> = Jan 1993 Como acima, exceto que nenhuma abertura vertical poderá 
exceder 380mm (15 pol) 

TODOS Qualquer Em barcos c/cabos intermediários, estes deverão estar no 
mínimo a 230mm (9pol) acima do convés. 

 



 

Especificação dos cabos (3.14.6 – Tabela 8) 
 

COMPRIMENTO (LOA) DIÂMETRO DO CABO DE AÇO 
LOA < 8,5 m (28 pés) 3 mm ( 1/8  pol) 

8,5m (28 pés) =< LOA < 13 m (43 pés) 4 mm (5/32 pol) 
LOA > 13 m (43 pés) 5 mm ( 3/16 pol) 

 
A.1.6. Os cockpits devem ter instalados na popa cabos de linhas de vida, semelhantes aos acima exigidos, 
conforme os tamanhos dos barcos acima descritos, permanentemente instalados (quando em 
regata/navegando). Um estropo de cabo sintético poderá ser usado para preencher as Linhas de Vida.  
A.1.7. Os vasos sanitários devem estar firmemente instalados, ou o balde sanitário devidamente encaixado. 
A.1.8. Os beliches devem estar permanentemente instalados, de maneira firme. 
A.1.9. As instalações de cozinha devem estar apropriadas ao seu uso com segurança. 
A.1.10. Nenhuma bomba de porão deverá descarregar no cockpit, à popa, a menos que ele seja aberto ao 
mar também na popa. 
A.1.11. Luzes de navegação, conforme RIPEAM 72, com lâmpadas sobressalentes, devendo ser sempre 
usadas à noite ou de dia quando em cerração (Tabela 11): 
LOA <12 m – potência da lâmpada: 10W 
LOA >= 12m – potência da Lâmpada: 25W 
A.1.12. Os mastros devem ter no mínimo 2 (duas) adriças capazes de içar uma vela. 
A.1.13. Devem existir meios adequados para desconectar ou cortar o estaiamento do barco, caso 
necessário. 
A.1.14. O barco deverá possuir motor de propulsão eletro-mecânica, de porte adequado ao barco e em 
condições de uso. 
A.1.15. A tripulação deve estar sempre ciente dos métodos alternativos de governar o barco, em qualquer 
condição de mar, inclusive no caso de avaria no leme; bem como dos procedimentos de segurança e 
salvatagem. 
A.1.16. Para as classes ORC INTL., e ORC Club: os equipamentos devem estar localizados conforme 
estabelecido nas respectivas folhas 02. 
 
 
A.2. LISTA DE EQUIPAMENTOS, MATERIAIS E DOCUMENTOS  OBRIGATÓRIOS 
 

N EQUIPAMENTO 
MATERIAL 

QUANT DESCRIÇÃO 

2.1 Extintor de incêndio 02 Facilmente acessíveis e estivados em local seguro. 
2.2 Bomba de porão 

manual 
01 No caso de alavanca removível, deverá possuir um fiel 

(dispositivo capaz de impedir perda acidental). 
2.3 Balde rígido de 9 

litros 
01 Com um cabo fiel preso à sua alça. 

2.4 Âncora e cabos de 
amarra 

 Firmemente preso(s), no local indicado na Folha 02 (para 
barcos IMS e ORC CLUB), ou em local apropriado para outras 
classes; Recomenda-se pelo menos 2 âncoras, adequadas ao 
porte do barco, e pelo menos 1 cabo específico de ancoragem 
de no mínimo 25 metros. 

2.5 Lanterna elétrica 02 Resistentes a água, com baterias e lâmpadas sobressalentes, 
sendo pelo menos uma de alta potência. 

2.6 Estojo de primeiros 
socorros 

01 Compatível com o número total de tripulantes. 

2.7 Buzina de cerração 01  
2.8 Válvulas de 

bloqueio 
 Em todos os tanques de combustível. 

2.9 Agulha magnética 01 Adequadamente instalada, com funcionamento independente 
de qualquer suprimento de energia. 

2.10 Agulha de reserva 01  
2.11 Transceptor-rádio 

VHF 
01 Capacidade de: recepção e transmissão nos canais 16, 22, 68, 

69 e 74; recepção de Boletins Meteorológicos. 
2.12 Receptor GPS 01 Com pilhas/baterias de reserva. 
2.13 Manilhas 03  
2.14 Chave de fenda 01  
2.15 Alicate universal 01  
2.16 Colete salva-vidas  PARA CADA PESSOA A BORDO, sendo ela tripulante ou 

passageiro, com tamanho adequado e no prazo de validade. 



 

2.17 Bóia circular ou em 
ferradura 

 Com lanterna a prova d´agua, localizada externamente no 
cockpit, à popa, sempre ao alcance do timoneiro e sempre 
pronta para uso imediato. 

2.18 Cabo de retinida 16 metros Pronto e facilmente acessível no cockpit.  
2.19 Defletor radar 01  
2.20 Água potável 5 litros Em recipiente exclusivo e separado para uso em emergência. 

01 Kit da NORMAN 03. 
02 Foguete manual estrela-vermelha com pára-quedas. 
02 Facho manual luz vermelha 

2.21 
 

Pirotécnicos 

02 Sinal fumígeno flutuante laranja 
2.22 Faca 01 De acesso fácil, sempre disponível no cockpit. 
2.23 Vela de tempestade 01 Storm-sail: vedado o uso de velas de barcos “monotipo”. 
2.24 Equipamentos 

requeridos pela 
Autoridade Marítima 

 Para categoria específica de navegação licenciada para o 
respectivo barco. 

2.25 Carta náutica da 
região 

01  

2.26 Instruções de 
Regata 

01  

2.27 Certificado de 
Medição 

01 Classes: IMS, ORC CLUB e BRA-RGS. 

2.28 Folha 02 01 Classes: IMS e ORC CLUB. 
 

 
ANEXO XI – INFORMAÇÕES ADICIONAIS 
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 - FOXTROT – Quando hasteada um sinal de atenção ocorrerá em 5 minutos - 1 sinal sonoro 
 

 - DELTA – Haverá mais uma regata 
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